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L E I Nº 1.947 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2017
(Projeto de Lei nº 70, de 10/11/2017 – Autógrafo nº 1973, de 14/11/2017)

DISPÕE SOBRE ANUÊNCIA DO PODER LEGISLATIVO
PARA O PARCELAMENTO DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA E
NÃO PREVIDENCIÁRIA DO MUNICÍPIO DE ALUMÍNIO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Alumínio, usando as atribuições que lhe são conferidas, pela legislação em
vigor,

Faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele promulga a Lei:

Art. 1º. Fica o município autorizado a proceder o parcelamento de dívidas Previdenciárias e não
Previdenciárias, efetuados perante a Receita Federal, nos termos das Medidas Provisórias nº 778 de
16/05/2017 e nº 783, de 31/05/2017.

Art. 2º. Ficam convalidados os atos já praticados pelo Poder Executivo, referente aos
parcelamentos citados.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
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